
    CÂMARA DOS DEPUTADOS 

   Gabinete do Deputado JUNIO AMARAL - PL/MG 

 
 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº  , de 2023 
(Do Sr. Junio Amaral) 

Requer informações ao Exmo. Sr. 

Ministro das Comunicações, Juscelino 

Filho, sobre as atuais relações do 

Ministério das Comunicações com a 

China em relação a acordos, termos de 

cooperação e demais projetos no âmbito 

tecnológico. 

Senhora Presidente, 

Requeiro a V. Exa., conforme o art. 50 da Constituição da 

República, combinado com o art. 115 e 116, ambos do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, que, ouvido o Plenário, seja encaminhado ao Sr. 

Ministro das Comunicações, Juscelino Filho, pedido de informações sobre as 

atuais relações de seu ministério, representando o Brasil, e a China, a partir 

dos seguintes questionamentos e solicitações: 

1. Quais são os documentos, termos e abrangência do acordo 

firmado entre a Empresa Brasil de Comunicação (EBC) e a 

China Media Group (CMG)?; 

2. Quais foram os compartilhamentos realizados pela EBC à 

China Media Group, principalmente no que tange a dados e 

informações tecnológicas brasileiras?; 

3. Qual era o termo de cooperação, e seus detalhes, firmado 

entre a Empresa Brasil de Comunicação (EBC) e a 

Televisão Central da China (CGTN), assinada em 2015 e 

prorrogada em 2017?; 
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4. Qual foi o tema e quais foram as falas do Ministro das 

Comunicações na sua entrevista concedida a Phoenix TV, 

da China, no dia 23/03/2023, conforme consta no sistema e-

Agendas?; 

5. Quais são os acordos, parcerias, projetos e participações 

da empresa de tecnologia Huawei nos meios de 

comunicação em âmbito nacional?; e 

6. Qual o teor e a íntegra do Memorando de Entendimento que 

o Ministério das Comunicações deverá assinar com a China 

para o intercâmbio de informações sobre TICs, tecnologias 

da informação e comunicações?; 

JUSTIFICAÇÃO 

Conforme noticiado pela imprensa, o Ministério das 

Comunicações está retomando parceria, pela Empresa Brasil de Comunicação 

(EBC), com uma empresa estatal chinesa de comunicação, a China Media 

Group, a fim de promover o “compartilhamento de conteúdo, produção 

conjunta, transmissão cooperativa, formação de pessoal e intercâmbio 

tecnológico”1. 

Anteriormente, a Empresa Brasil de Comunicação também 

tinha relações de cooperação com a Televisão Central da China (CGTN), a 

qual foi fundida com outros órgãos e resultou na China Media Group. 

Conjuntamente, mesmo que adiada a viagem de comitiva do 

Presidente da República para a China, há a previsão, pelo próprio meio de 

notícias do Ministério das Comunicações, de que haverá a assinatura de um 

Memorando de Entendimento, alcançando temas sensíveis e que também 

podem alcançar o âmbito da segurança privada e nacional, em torno do 

                                                             
1 Disponível em: https://www.metropoles.com/colunas/guilherme-amado/ebc-retoma-parceria-com-
empresa-chinesa-parada-desde-2019 Acesso 30 mar. 2023. *C
D2
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intercâmbio de informações sobre TICs, tecnologias da informação e 

comunicações2. 

Por esses aspectos, colocam-se em dúvida quais os detalhes 

dos termos firmados, assim como das relações a serem firmadas, pois trata-se 

de matéria estritamente regulamentada e assegurada no Brasil, como se 

exemplifica pela Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).  

Diferentemente, tratando-se de um país autoritário e governado 

pelo Partido Comunista Chinês, que tem a hegemonia do poder, não há 

garantias e segurança de que haverá o devido tratamento dos dados pelas 

empresas estatais chinesas de comunicação em possíveis intercâmbios de 

informações com o governo brasileiro, passível de afrontar a própria soberania 

nacional do Brasil. 

Não por acaso, diversos países restringiram ou proibiram a 

atuação da empresa Huawei no meio de comunicações. Como exemplo, o FBI, 

nos Estados Unidos, investigou e concluiu que equipamentos da empresa 

mencionada poderiam interceptar comunicação do Departamento de Defesa 

daquele país3. Ações semelhantes, de receio e investigação, resultando em 

restrições, também foram adotadas por países como Canadá e Reino Unido, 

com essa grande preocupação em torno da segurança nacional, o respeito das 

leis nacionais e a manutenção da soberania dos países. 

Além disso, também ocorreu, conforme consulta no sistema e-

Agendas do Ministro das Comunicações, reunião para entrevista com a rede 

televisiva chinesa Phoenix TV, no dia 23/03/2023, das 15h às 15h20, o que 

enseja o questionamento acerca do tema e das falas do Ministro. 

Ante todo o exposto e pelas razões apresentadas, se faz 

necessária a prestação das informações requeridas diante dos 

questionamentos suscitados neste requerimento, a fim de sanar dúvidas 

referentes às relações atuais do Ministério das Comunicações e das empresas 

chinesas no trato com dados, tecnologia de informação e demais áreas de 

                                                             
2 Disponível em: https://www.gov.br/mcom/pt-br/noticias/2023/marco/ministro-juscelino-filho-vai-a-
china-com-lula Acesso 30 mar. 2023. 
3 Disponível em: https://www.cnnbrasil.com.br/internacional/fbi-conclui-que-equipamentos-da-
chinesa-huawei-podem-interceptar-comunicacao-do-departamento-de-defesa-dos-eua/ Acesso 30 mar. 
2023. *C
D2
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comunicações, bem como o risco existente em abalar a nossa soberania 

nacional e o respeito às leis nacionais. 

Sala da Comissão, em    de   de 2023. 

Deputado JUNIO AMARAL – PL/MG 
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